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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0529/22	-	PLL	Nº	264/22

	

Obriga	construtoras,	incorporadoras	e	demais	empresas	prestadoras	de	serviços	a	repararem	os	danos	que
causarem	a	equipamentos	públicos,	vias	e	iluminação,	pisos,	calçamentos,	calçadas	ou	paralelepípedos.

	

Art.	1º	Ficam	construtoras,	incorporadoras	e	demais	empresas	prestadoras	de	serviços	obrigadas	a	reparar	os	danos
que	causarem	a	equipamentos	públicos,	vias	e	iluminação,	pisos,	calçamentos,	calçadas	ou	paralelepípedos.

	

§	1º	O	reparo	de	que	trata	o	caput	deste	artigo	deverá	reestabelecer	à	área	afetada	as	mesmas	condições	anteriores
aos	danos	causados.

	

§	2º	As	construtoras,	 incorporadoras	e	demais	empresas	prestadoras	de	serviços	de	que	trata	o	caput	deste	artigo
deverão	munir‑se	 de	 todas	 as	 informações	 necessárias,	 tais	 como	 fotografias	 e	 laudos	 técnicos	 que	 comprovem	 o
quanto	modificaram	o	local	da	obra,	para	prestarem	contas	sobre	as	condições	do	reparo.

	

§	 3º	 As	 construtoras	 e	 incorporadoras,	 ao	 reparar	 a	 área	 danificada,	 deverão	 adotar	 medidas	 de	 drenagem	 e	 de
saneamento	da	rua	para	o	escoamento	das	águas	e	penetração	no	solo.

	

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	23/06/2023,	às	11:20,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	23/06/2023,	às
11:44,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	23/06/2023,	às	11:46,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	23/06/2023,	às	11:49,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0576063	e	o	código	CRC	9A8BFD72.
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